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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

<!ID468226-0> ATOS DE 18 DE MARÇO DE 2003

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo
em vista o constante do Processo TST Pet-94/1997-5, resolve:

Nº 99 - Conceder à servidora JANE FERREIRA COSTA LEMES,
Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal deste Tribunal Superior do
Trabalho, exercício provisório no Tribunal Regional Eleitoral do Es-
tado de Goiás, por prazo indeterminado, a fim de acompanhar seu
cônjuge, nos termos do § 2º do art. 84 da Lei n.º 8.112/90, com
redação dada pela Lei n.º 9.527/97, a partir de 1º/3/2003.

<!ID468225-0>

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Nº 105 - 1 - Dispensar o servidor MAURO ROBERTO ROCHA MEN-
DLOVITZ, 24370, Analista Judiciário, requisitado do TRT da 24ª Re-
gião, do encargo de substituto legal e eventual do Diretor da Secretaria
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, código CJ-3.

2 - Designar o servidor ALMIRO ALDINO DE SÁTELES
JÚNIOR, 30959, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exer-
cer o encargo de substituto do Diretor da Secretaria da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho, código CJ-3, em seus impedimento
legais e eventuais.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
(Of. El. nº SRAP160/2003)

<!ID468224-0> PORTARIA Nº 65, DE 18 DE MARÇO DE 2003

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e de acordo
com o disposto no art. 93, inciso I, §§ 1.º e 3.º da Lei n.º 8.112/90,
com a redação formulada pelo art. 22 da Lei n.º 8.270/91, e tendo em
vista o constante do Processo TST - 19.570/2003-6, resolve:

Colocar à disposição do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região, pelo prazo de um ano, a partir de 24/3/2003, o servidor
EDILSON BARBOSA DA SILVA, Técnico Judiciário, Área Serviços
Gerais, Especialidade Construção Civil, código 26464, do Quadro de
Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para exercício de função co-
missionada.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS




